
PllEFEITlURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
liEI Nº 10.965, [)IE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

Autógrafo nº 316/:;~023- Projeto de lei nº 337/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 449.191,54 
(quatrocentos e quarenta e nove mil, cento 
e noventa e um reais, cinquenta e quatro 
centavos), destinado à criação de dotações 
orçamentárias para pagamento dos 
profissionais propnos e repasse a 
instituições que atendem ao Sistema Único 
de Saúde, referente ao piso nacional de 
enfermagem, e dá outras providências. 

O PFtEFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, !Primeira parteJ, do "caput"' do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, dle acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 
de outubro de 2023:, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, até 
o limite de R$ 449.191,54 (quatrocentos e quarenta e nove mil, cento e noventa e um reais, 
cinquenta e quatro centavos), destinado à criação de dotações orçamentárias para 
pagamento dos profissionais próprios e repasse a instituições que atendem ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), referente ao piso nacional de enfermagem, conforme demonstrativo abaixo: 
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FONTE D.t REÓJRSO 5- TRANSFIERÊ. JCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 
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PREFEITTJJRA DO M1JNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.122.0080.2.203 I Remuneração c 

oSUS 
os Serviços Contratualizados com 

R$ 438.116,28 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.30.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil R$ 7.266,00 
3.3.50.39 Outros Serviços de Tercein s- Pessoa Jurídica R$ 265.053,93 
3.3.90.39 Outros Serviços de Tercein s- Pessoa Jurídica R$ 165.796,35 
FONTE DE R.ECURS[Qj_ 5- TRANSFERÊ 

) 

) 

1\ ICIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art . .2º O c1rédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto por: 

I ·- excesso de arrecadação, no valor de R$ 449.033,90 (quatrocentos e 
quarenta e nove mil, triinta e três reais,, noventa centavos), de acordo com o inciso 11 do § 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de recursos 
financeiros previstos na Portaria MS/GM nº 1.355, de 27 de setembro de 2023, alterada pela 
Portaria MS/GM nº 1.446,, de 28 de set,embro de 2023; e 

11 - anulaç~ío parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 157,64 (cento e 
cinquenta e set1::! reais, sessenta e quatro centavos}, conforme disposto no inciso 111 do§ 1º do 
art. 43 da Lei Fe~der;al n~' 4.320, de 1964, descritas no quadro a seguir: 
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10 Saúde 
10.122 Administração ·i era I 
10.122.0077 Gestão de Saúc 

c: 
l 
3 
e: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, 

com Participaçi o e Controle Social. 
10.122.0077 . .2: 

10.122.0077..2.1914 

Atividade 

Manutenção d. a 
o Serviços Públio 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 

s Atividades de Apoio às Ações e 
s de Saúde - ASPS 

ixas- Pessoal Civi~ 

R$ 157,64 

R$ 157,64 F 

~ FONTE DE HECURSO 15- TRANSFERÊ JCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

t\rt. 3º Fica incluso o pres,ente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de~ 2021 (P~ano Plurianual-- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Jl~nual- I..OA). 

Art. 4º Esta lei entra e na data de sua publicação. 
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PREFEITURA DO :MQ ICÍPIO DE ARARAQUARA 
\, 

,, 

E~IONI 
ri~ Mu,(pal de Governo 

Publicada na Coordenadoria ExecutiVa dle Justiça e Re~ações Institucionais na data supra. 

~~acV 
/ MARIINA RlBEIRO DASILVA ---, 

Coordenadora Executiva de JustiÇa e Relações Institucionais 

Arquivada em livro própriio. ("RAP"J. 
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.Publicado no JornaiiC>I:ai"FC>Iha da Cidade", de Sábado, 28/outubro/23- Ano XLII- N!! 11.324. 




